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R e c o rd a n d o o relatório do Grupo de Trabalho Informal sobre

Questões Gerais de Sanções (S/2006/997) sobre os melhores métodos

e práticas, incluindo os parágrafos 21, 22, 23, 24 e 25, em que se

discutem possíveis medidas para esclarecer as normas metodológicas

para mecanismos de monitoramento,

Notando que o Acordo conclama os líderes políticos do Su-

dão do Sul a estabelecerem liderança efetiva e a se comprometerem

com a luta contra a corrupção,

Reiterando sua preocupação com as restrições persistentes

impostas ao movimento e às operações da UNMISS, condenando fir-
memente os ataques das forças do governo, da oposição e de outros

grupos contra o pessoal e as instalações das Nações Unidas e da

IGAD, assim como as detenções e sequestros de pessoal das Nações

Unidas e associado, e conclamando o governo do Sudão do Sul a

concluir suas investigações desses ataques de maneira rápida e com-

pleta e a assegurar que os responsáveis prestem contas por seus atos,

Determinando que a situação no Sudão do Sul continua a

constituir uma ameaça à paz e à segurança internacional na região,

Atuando ao amparo do Artigo 41 do Capítulo VII da Carta

das Nações Unidas,

1. Endossa o "Acordo sobre a Resolução do Conflito na

República do Sudão do Sul" (o "Acordo");

2. Acolhe com satisfação a formação do TGNU em 29 de

abril de 2016 como um passo fundamental para a plena implemen-

tação do Acordo;

3. Expressa profunda preocupação com as falhas dos líderes

do Sudão do Sul em implementar plenamente os compromissos as-

sumidos nos termos do Acordo e em pôr fim às hostilidades e, ainda,

condena as contínuas e flagrantes violações das disposições do Acor-

do relativas ao cessar-fogo, incluindo as violações documentadas pelo

Mecanismo de Monitoramento do Cessar-Fogo e dos Arranjos Tran-

sitórios de Segurança;

4. Exige que os líderes do Sudão do Sul adiram completa e

imediatamente ao cessar-fogo permanente, em conformidade com

suas obrigações ao abrigo do Acordo, e permitam, em conformidade

com as disposições pertinentes do direito internacional e com os

princípios orientadores de assistência humanitária das Nações Unidas,

o acesso humanitário pleno, seguro e livre a fim de contribuir para

que a assistência humanitária chegue a todos os necessitados;

5. Reitera que não há solução militar para o conflito;

Sanções Direcionadas

6. Sublinha sua disposição de impor sanções direcionadas a fim

de apoiar a busca de uma paz inclusiva e sustentável no Sudão do Sul,

inclusive por meio da implementação plena e oportuna do Acordo;

7. Decide prorrogar até 31 de maio de 2017 as medidas

financeiras e relativas a viagens impostas pelos parágrafos 9 e 12 da

Resolução 2206 (2015), e reafirma as disposições dos parágrafos 10,

11, 13, 14 e 15 da Resolução 2206 (2015);

8. Reafirma que as disposições do parágrafo 9 da Resolução

2206 (2015) se aplicam a indivíduos e que as disposições do pa-

rágrafo 12 da Resolução 2206 (2015) se aplicam a indivíduos e

entidades, conforme designados pelo Comitê estabelecido em con-

formidade com o parágrafo 16 da Resolução 2206 (2015) (o "Co-

mitê") como responsáveis por ou cúmplices de, ou por terem se

engajado, direta ou indiretamente, em ações ou políticas que amea-

çam a paz, a segurança ou a estabilidade do Sudão do Sul;

9. Sublinha que tais ações ou políticas como descritas no

parágrafo 8 acima podem incluir, mas não se restringem a:

(a) Ações ou políticas que tenham o propósito ou o efeito de
expandir ou de estender o conflito no Sudão do Sul ou de obstruir a
reconciliação ou as conversas e os processos de paz, inclusive vio-
lações do Acordo;

(b) Ações ou políticas que ameacem acordos de transição ou
que comprometam o processo político no Sudão do Sul;

(c) Planejar, comandar ou cometer atos que violem as regras
internacionais aplicáveis de direitos humanos ou de direito huma-
nitário, ou atos que constituam abusos de direitos humanos no Sudão
do Sul;

(d) Atingir civis, inclusive mulheres e crianças, por meio de
atos de violência (inclusive assassinato, mutilação, tortura ou estupro
ou outra violência sexual e baseada em gênero), rapto, desapare-
cimento forçado, deslocamento forçado ou ataques contra escolas,
hospitais, espaços religiosos, ou locais em que civis estejam à procura
de refúgio, ou por meio de condutas que constituam abuso ou vio-
lação grave de direitos humanos ou violação do direito internacional
humanitário;

(e) Uso ou recrutamento de crianças por grupos armados ou
forças armadas no contexto do conflito armado no Sudão do Sul;

(f) Obstrução de atividades internacionais de manutenção da
paz, missões diplomáticas ou humanitárias no Sudão do Sul, inclusive
o Mecanismo de Monitoramento do Cessar-Fogo e dos Arranjos
Transitórios de Segurança, ou de distribuição e acesso à assistência
humanitária;

(g) Ataques contra missões das Nações Unidas, forças in-
ternacionais de segurança, outras operações de manutenção da paz ou
pessoal humanitário; ou

(h) Agir para ou em nome de, direta ou indiretamente, in-
divíduo ou entidade designado pelo Comitê;

10. Reafirma que as disposições nos parágrafos 9 e 12 da

Resolução 2206 (2015) se aplicam a indivíduos, conforme designados

pelo Comitê, que sejam líderes de qualquer entidade, incluindo qual-

quer governo do Sudão do Sul, oposição, milícia ou outro grupo que

tenha, ou cujos membros tenham, participado em qualquer das ati-

vidades descritas nos parágrafos 8 e 9 acima;

Comitê de Sanções/Painel de Peritos

11. Enfatiza a importância de manter consultas regulares com

os Estados Membros, organizações internacionais, regionais e sub-

regionais interessados, bem como com a UNMISS, conforme ne-

cessário, e, em particular, com os Estados vizinhos e da região, a fim

de garantir a plena aplicação das medidas previstas na presente re-

solução e, nesse sentido, encoraja o Comitê a considerar, onde e

quando apropriado, visitas, pelo presidente e/ou membros do Comitê,

a países selecionados;

12. Decide prorrogar até 1º de julho de 2017 o mandato do

Painel de Peritos, tal como estabelecido no parágrafo 18 da Resolução

2206 (2015) e neste parágrafo, expressa sua intenção de, no mais

tardar até 31 de maio de 2017, rever o mandato e tomar as medidas

adequadas em relação a possível prorrogação, e decide que o Painel

de Peritos deverá realizar as seguintes tarefas:

(a) Auxiliar o Comitê no cumprimento do seu mandato,
conforme especificado na presente resolução, inclusive por meio do
fornecimento de informações relevantes ao Comitê para a possível
designação de indivíduos e de entidades que possam estar envolvidos
em atividades descritas nos parágrafos 8 e 9 acima;

(b) Coletar, examinar e analisar informações sobre a im-
plementação das medidas decididas na presente resolução, especial-
mente em situações de descumprimento, com destaque especial para
os parâmetros previstos nos parágrafos 15 e 16 abaixo;

(c) Coletar, examinar e analisar informações sobre o for-
necimento, a venda ou a transferência de armas e material conexo e
assistência militar relacionada ou outra, inclusive por meio de redes
ilícitas de tráfico, a indivíduos e entidades que minam a imple-
mentação do Acordo ou que participam em atos que violam o direito
internacional dos direitos humanos ou o direito humanitário inter-
nacional, conforme aplicável;

(d) Fornecer ao Conselho, após discussão com o Comitê, um
relatório preliminar até 1° de dezembro de 2016, um relatório final
até 1° de maio de 2017, e, exceto nos meses em que esses relatórios
devem ser apresentados, atualizações mensais;

(e) Fornecer também ao Conselho um relatório, no prazo de
120 dias, no qual se incluam análises das ameaças de segurança atuais
que enfrenta o TGNU e suas necessidades para manter a lei e a ordem
no Sudão do Sul, bem como análises adicionais sobre o papel das
transferências de armas e material relacionado que ingressam no Su-
dão do Sul desde a formação do TGNU no que diz respeito à im-
plementação do Acordo e às ameaças à UNMISS e a outros agentes
humanitários internacionais e da ONU; e

(f) Auxiliar o Comitê na depuração e na atualização de
informações sobre a lista de indivíduos e entidades sujeitos às me-
didas impostas pela presente resolução, inclusive por meio do for-
necimento de informações de identificação e de informações adi-
cionais para o sumário público que descreve as razões de listagem;

13. Conclama todas as partes e todos os Estados Membros,

bem como as organizações internacionais, regionais e sub-regionais, a

cooperar com o Painel de Peritos e insta ainda todos os Estados

Membros envolvidos a garantir a segurança dos membros do Painel

de Peritos e o livre acesso, em particular a pessoas, documentos e

lugares, para que o Painel de Peritos desempenhe seu mandato;

14. Solicita ao Representante Especial do Secretário-Geral

para Crianças e Conflitos Armados e ao Representante Especial para

a Violência Sexual em Conflitos que compartilhem informações re-

levantes com o Comitê nos termos do parágrafo 7 da Resolução 1960

(2010) e do parágrafo 9 da Resolução 1998 (2011);

Revisão

15. Expressa sua intenção de monitorar e rever a situação em

intervalos de 90 dias a partir da adoção da presente resolução ou com

mais frequência, conforme necessário, e convida a JMEC a com-

partilhar informações relevantes com o Conselho, conforme apro-

priado, sobre sua avaliação da implementação do Acordo pelas partes,

da adesão ao cessar-fogo permanente e da facilitação ao acesso hu-

manitário, também e x p re s s a sua intenção de impor quaisquer sanções

que sejam apropriadas para responder à situação, que podem incluir

um embargo de armas e a designação de funcionários sêniores res-

ponsáveis pelas ações ou políticas que ameaçam a paz, a segurança

ou a estabilidade do Sudão do Sul, inclusive ao impedir a imple-

mentação do Acordo, ou ao falhar na adoção de medidas abrangentes

e efetivas para que as forças sob controle direto ou indireto cessem as

operações militares, os atos de violência, bem como as violações de

direitos humanos ou abusos ou violações do direito humanitário in-

ternacional, e permitam o pleno acesso de assistência humanitária,

16. Afirma também estar preparado para ajustar as medidas

constantes na presente resolução, inclusive por meio do reforço de

medidas adicionais, bem como pela modificação, suspensão ou le-

vantamento das medidas, conforme seja necessário a qualquer mo-

mento à luz dos progressos alcançados no processo de paz, res-

ponsabilização e reconciliação, e à luz da implementação do Acordo

e do cumprimento dos compromissos assumidos pelas partes, in-

clusive o cessar-fogo, e a observância da presente resolução e de

outras resoluções aplicáveis;

17. Decide continuar ocupando-se ativamente da questão.

DECRETO DE 1o- DE AGOSTO DE 2016

Declara de interesse social, para fins de de-
sapropriação, os imóveis rurais abrangidos
pelo território quilombola dos Alpes, lo-
calizados no Município de Porto Alegre,
Estado do Rio Grande do Sul.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do

cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições

que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e art. 216, § 1º, da

Constituição, tendo em vista o disposto no art. 5º, caput, inciso XXIV,

da Constituição, no art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, no art. 5º da Lei nº 4.132, de 10 de setembro de 1962, e

no art. 6º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e de

acordo com o Processo INCRA/SR-07/RJ/nº 54220.000864/2016-31,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam declarados de interesse social, para fins de
desapropriação, os imóveis rurais com domínio válido e abrangidos
pelo território quilombola dos Alpes, com área de cinquenta e oito
hectares, vinte e oito ares e trinta e quatro centiares, localizados no
Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.

§ 1o O perímetro do território inicia-se no vértice M731, de
coordenadas N 6.670.734,44m e E 481.433,13m, localizado em canto
de muro divisa entre o referido Quilombo e terras da organização
Horizontes Brasileiros; deste, segue confrontando com terras da or-
ganização Horizontes Brasileiros, pelo referido muro, com azimute
266°21'36" e distância 224,29 m até o vértice P731, de coordenadas
N 6.670.720,20m e E 481.209,29m; deste segue, por linha seca con-
frontando com terras de Eugênio Satler, com azimute 223°52'33" e
distância 62,72 m até o vértice M732, de coordenadas N
6.670.674,99m e E 481.165,82m; deste, segue cruzando a estrada
municipal Salater, via de comunicação entre os morros Alpes e Te-
rezópolis com azimute 260°21'00" e distância 27,62 m até o vértice
P732, de coordenadas N 6.670.670,36m e E 481.138,59m; deste,
segue confrontando com a referida estrada, sentido Morro Teresópolis
com os seguintes azimutes e distâncias: 247°21'35" e 150,67 m até o
vértice P733, de coordenadas N 6.670.612,36m e E 480.999,53m;
232°23'24" e 84,22 m até o vértice P734, de coordenadas N
6.670.560,96m e E 480.932,81m; 243°37'23" e 21,79 m até o vértice
P735, de coordenadas N 6.670.551,28m e E 480.913,29m; 251°05'35"
e 33,02 m até o vértice P736, de coordenadas N 6.670.540,58m e E
480.882,05m; 253°31'46" e 47,51 m até o vértice P737, de coor-
denadas N 6.670.527,11m e E 480.836,49m; 258°37'46" e 75,98 m
até o vértice M733, de coordenadas N 6.670.512,13m e E
480.762,00m, situado no limite final da Rua Fernando Osório do
Loteamento São Caetano e vértice sudeste da Praça Frei Celso Bran-
cher; deste, segue por linha seca confrontando com a Praça Frei Celso
Brancher, com azimute 354°26'05" e distância 303,47 m até o vértice
M734, de coordenadas N 6.670.814,17m e E 480.732,57m; deste,
segue por um muro, confrontando com os fundos das casas do Lo-
teamento São Caetano - Morro Teresópolis, com azimute 354°38'28"
e distância 354,10 m até o vértice M735, de coordenadas N
6.671.166,72m e E 480.699,50m; deste, segue por linha seca con-
frontando com terras de campo sem uso e proprietário ignorado, com
os seguintes azimutes e distâncias: 75°34'36" e 62,11 m até o vértice
P738, de coordenadas N 6.671.182,19m e E 480.759,65m; 74°26'03"
e 240,32 m até o vértice M736, de coordenadas N 6.671.246,68m e E
480.991,16m; 88°20'17" e 60,69 m até o vértice P739, de coor-
denadas N 6.671.248,44m e E 481.051,82m, localizado na margem
esquerda do Arroio Cascata; deste, segue a montante pela margem
esquerda do referido Arroio Cascata, com os seguintes azimutes e
distâncias: 173°02'49" e 41,30 m até o vértice P740, de coordenadas
N 6.671.207,44m e E 481.056,82m; 160°15'11" e 41,44 m até o
vértice P741, de coordenadas N 6.671.168,44m e E 481.070,82m;
130°48'54" e 29,07 m até o vértice P742, de coordenadas N
6.671.149,44m e E 481.092,82m; 144°58'19" e 130,67 m até o vértice
P743, de coordenadas N 6.671.042,44m e E 481.167,82m; 144°22'07"
e 117,33 m até o vértice P744, de coordenadas N 6.670.947,08m e E
481.236,17m; 151°19'09" e 20,11 m até o vértice P745, de coor-
denadas N 6.670.929,44m e E 481.245,82m; 133°05'27" e 42,45 m
até o vértice P746, de coordenadas N 6.670.900,44m e E
481.276,82m; 105°27'40" e 48,76 m até o vértice P747, de coor-
denadas N 6.670.887,44m e E 481.323,82m; 123°20'27" e 45,49 m
até o vértice P748, de coordenadas N 6.670.862,44m e E
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481.361,82m; 139°58'11" e 32,65 m até o vértice P749, de coor-
denadas N 6.670.837,44m e E 481.382,82m; 160°27'48" e 32,89 m
até o vértice P750, de coordenadas N 6.670.806,44m e E
481.393,82m, localizado na nascente do arroio Cascata e junto a
divisa de terrenos que fazem frente com a Estrada dos Alpes; deste,
segue confrontando por muro com os referidos terrenos, com os
seguintes azimutes e distâncias: 135°19'25" e 17,52 m até o vértice
P751, de coordenadas N 6.670.793,98m e E 481.406,14m; 147°57'25"
e 27,31 m até o vértice P752, de coordenadas N 6.670.770,83m e E
481.420,63m, localizado junto à Estrada dos Alpes; deste, segue atra-
vessando a referida estrada, com azimute 164°56'16" e distância
16,93 m até o vértice P753, de coordenadas N 6.670.754,48m e E
481.425,03m; deste, segue por muro confrontando terrenos que fazem
frente com a Estrada dos Alpes, com os seguintes azimutes e dis-
tâncias: 90°10'45" e 28,77 m até o vértice P754, de coordenadas N
6.670.754,39m e E 481.453,80m; 37°35'16" e 73,12 m até o vértice
P755, de coordenadas N 6.670.812,33m e E 481.498,40m; 39°57'20"
e 30,32 m até o vértice P756, de coordenadas N 6.670.835,57m e E
481.517,87m; 32°08'38" e 8,33 m até o vértice P757, de coordenadas
N 6.670.842,62m e E 481.522,30m; 310°53'04" e 4,83 m até o vértice
P578, de coordenadas N 6.670.845,78m e E 481.518,65m; deste,
segue confrontando com terrenos da Vila Alpes com os seguintes
azimutes e distâncias: 333°30'22" e 93,54 m até o vértice P759, de
coordenadas N 6.670.929,50m e E 481.476,92m; 323°01'07" e 40,05
m até o vértice P760, de coordenadas N 6.670.961,49m e E
481.452,83m; 274°58'25" e 44,41 m até o vértice P761, de coor-
denadas N 6.670.965,34m e E 481.408,59m; 332°01'22" e 92,00 m
até o vértice P762, de coordenadas N 6.671.046,59m e E
481.365,43m; 239°43'17" e 26,10 m até o vértice P763, de coor-
denadas N 6.671.033,43m e E 481.342,89m; 249°39'27" e 7,22 m até
o vértice P764, de coordenadas N 6.671.030,92m e E 481.336,12m;
321°30'08" e 11,05 m até o vértice P765, de coordenadas N
6.671.039,57m e E 481.329,24m; 232°51'19" e 7,09 m até o vértice
P766, de coordenadas N 6.671.035,29m e E 481.323,59m; 336°25'02"
e 19,77 m até o vértice P767, de coordenadas N 6.671.053,41m e E
481.315,68m; 63°38'46" e 8,49 m até o vértice P768, de coordenadas
N 6.671.057,18m e E 481.323,29m; 317°02'43" e 3,96 m até o vértice
P769, de coordenadas N 6.671.060,08m e E 481.320,59m; 68°13'41"
e 7,23 m até o vértice P770, de coordenadas N 6.671.062,76m e E
481.327,30m; 349°45'26" e 37,90 m até o vértice P771, de coor-
denadas N 6.671.100,06m e E 481.320,56m; 75°53'53" e 4,23 m até
o vértice P772, de coordenadas N 6.671.101,09m e E 481.324,66m;
4°33'53" e 799,41 m até o vértice P773, de coordenadas N
6.671.108,48m e E 481.325,25m; 93°50'34" e 31,93 m até o vértice
P774, de coordenadas N 6.671.106,34m e E 481.357,11m; 14°46'35"
e 7,14 m até o vértice P775, de coordenadas N 6.671.113,24m e E
481.358,93m; 37°03'47" e 7,12 m até o vértice P776, de coordenadas
N 6.671.118,92m e E 481.363,22m; 99°01'11" e 17,67 m até o vértice
P777, de coordenadas N 6.671.116,15m e E 481.380,67m; 0°28'13" e
38,98 m até o vértice P778, de coordenadas N 6.671.155,13m e E
481.380,99m; e 351°48'08" e 120,83 m até o vértice P779, de co-
ordenadas N 6.671.274,73m e E 481.363,76m, localizado na divisa
com terras da Sr. Teresa; deste, segue confrontando por cerca com as
referidas terras, com os seguintes azimutes e distâncias: 124°34'12" e
61,95 m até o vértice P780, de coordenadas N 6.671.239,58m e E
481.414,77m; 16°10'43" e 52,29 m até o vértice P781, de coor-
denadas N 6.671.289,80m e E 481.429,34m; 350°19'12" e 67,09 m
até o vértice P782, de coordenadas N 6.671.355,93m e E
481.418,06m; 334°36'12" e 66,24 m até o vértice P783, de coor-
denadas N 6.671.415,77m e E 481.389,65m; 340°02'17" e 43,91 m
até o vértice P784, de coordenadas N 6.671.457,04m e E
481.374,66m; 250°39'42" e 102,49 m até o vértice P785, de co-
ordenadas N 6.671.423,10m e E 481.277,95m, localizado na divisa
com terras do Sr. Heriberto Back; deste, segue por linha seca con-
frontando com terras do dito confrontante com os segintes azimutes e
distâncias: 317°46'50" e 24,93 m até o vértice P786, de coordenadas
N 6.671.441,56m e E 481.261,20m; e 334°14'39" e 71,87 m até o
vértice P787, de coordenadas N 6.671.506,29m e E 481.229,97m,
localizado na divisa com terrenos do loteamento Graciliano Ramos;
deste, segue por linha seca confrontando com terrenos do referido
loteamento com os seguintes azimutes e distâncias: 65°42'35" e 88,00
m até o vértice P788, de coordenadas N 6.671.542,49m e E
481.310,18m; 93°22'18" e 64,44 m até o vértice P789, de coor-
denadas N 6.671.538,70m e E 481.374,51m; 117°20'27" e 51,19 m
até o vértice P790, de coordenadas N 6.671.515,19m e E
481.419,98m; 190°34'25" e 19,07 m até o vértice P791, de coor-
denadas N 6.671.496,44m e E 481.416,48m; 110°14'32" e 109,40 m
até o vértice P792, de coordenadas N 6.671.458,59m e E
481.519,12m, localizado na divisa com uma chácara da Sr. Heriberto
Back; deste, segue por cerca confrontando com terras do referido
confrontante, com os seguintes azimutes e distâncias: 120°49'37" e
96,28 m até o vértice P793, de coordenadas N 6.671.409,25m e E
481.601,80m; 127°30'12" e 25,15 m até o vértice P794, de coor-
denadas N 6.671.393,94m e E 481.621,75m; 33°38'54" e 53,38 m até
o vértice P795, de coordenadas N 6.671.438,38m e E 481.651,33m;
53°52'50" e 33,44 m até o vértice P796, de coordenadas N
6.671.458,09m e E 481.678,34m; deste segue por linha seca con-
frontando com terrenos da Clinica São José e da Casa de Retiro das
Irmãs Carmelitas, instituições que fazem frente com a Av. Oscar
Pereira com os seguintes azimutes e distâncias: 121°28'41" e 43,19 m
até o vértice P797, de coordenadas N 6.671.435,54m e E
481.715,17m; 125°15'27" e 51,81 m até o vértice P798, de coor-
denadas N 6.671.405,63m e E 481.757,48m; 145°25'24" e 408,98 m
até o vértice P799, de coordenadas N 6.671.068,89m e E
481.989,58m, localizado na divisa com terras do Sr. Antônio, en-
dereço urbano Avenida Oscar Pereira, 5355; deste segue, por cerca
confrontando com terras do referido Sr. Antônio com os seguintes
azimutes e distâncias: 201°41'09" e 130,77 m até o vértice P800, de
coordenadas N 6.670.947,38m e E 481.941,26m; e 196°31'44" e
64,46 m até o vértice P801, de coordenadas N 6.670.885,58m e E

481.922,92m, localizado na divisa com terras da organização Ho-
rizontes Brasileiros; deste, segue por muro confrontando com terras
da dita organização com azimute 323°11'10" e distância 106,22 m até
o vértice M737, de coordenadas N 6.670.970,62m e E 481.859,27m;
deste, segue por linha seca com terras da citada organização com os
seguintes azimutes e distâncias: 263°49'15" e 169,83 m até o vértice
M738, de coordenadas N 6.670.952,34m e E 481.690,43m;
318°21'45" e 95,72 m até o vértice M739, de coordenadas N
6.671.023,88m e E 481.626,83m; deste, segue por muro confrontando
com a citada organização com azimute 206°31'03" e 172,55 m até o
vértice M740, de coordenadas N 6.670.869,48m e E 481.549,79m;
deste, segue por linha seca confrontando com a citada organização
com os seguintes azimutes e distâncias: 209°47'59" e 40,18 m até o
vértice P802, de coordenadas N 6.670.834,61m e E 481.529,82m;
214°02'19" e 111,75 m até o vértice M741, de coordenadas N
6.670.742,01m e E 481.467,27m; 257°29'52" e 34,97 m até o vértice
M731, ponto inicial da descrição deste perímetro.

§ 2º As coordenadas geográficas citadas no memorial des-
critivo constante do § 1º são georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro, representadas no Sistema UTM e referenciadas ao Me-
ridiano Central nº 51°, fuso 22, tendo como Datum o SIRGAS 2000.

Art. 2º Excetuadas as benfeitorias de boa-fé autorizadas por
lei, este Decreto não outorga efeitos indenizatórios a particulares em
relação aos semoventes, máquinas e implementos agrícolas e, in-
dependentemente de arrecadação ou discriminação, às áreas:

I - de domínio público constituído por lei ou registro público; e

II - cujo domínio privado esteja colhido por nulidade, pres-
crição, comisso ou ineficácia por outros fundamentos ou já regis-
tradas em nome da comunidade quilombola.

Art. 3º Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária - INCRA, autorizado a promover e executar a desapropriação,
na forma prevista na Lei nº 4.132, de 10 de setembro de 1962, e no
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, atestada a legitimidade
dominial do imóvel de que trata o art. 1º.

§ 1º O INCRA, independentemente de declaração judicial
prévia, deverá apurar administrativamente as ocorrências referidas no
art. 2º, e as invocará em juízo, para fins de exclusão da indenização.

§ 2º A Advocacia-Geral da União, por intermédio de sua
Procuradoria Federal junto ao INCRA, poderá, para efeito de imissão
de posse, alegar a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei nº
3.365, de 1941.

Art. 4º A declaração de interesse social a que se refere este
Decreto não incide sobre áreas utilizadas para a operação de linhas de
transmissão, de dutos ou sobre a infraestrutura viária integrante do
Sistema Nacional de Viação - SNV.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1o- de agosto de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

MICHEL TEMER
Eliseu Padilha

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No 442, de 1º de agosto de 2016. Solicita ao Congresso Nacional a
retirada de tramitação da Mensagem nº 296, de 2001, referente ao
texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil
e o Governo dos Estados Unidos da América sobre Salvaguardas
Tecnológicas Relacionadas à Participação dos Estados Unidos da
América nos Lançamentos a partir do Centro de Lançamento de
Alcântara, assinado em Brasília, em 18 de abril de 2000.

No 443, de 1º de agosto de 2016.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao in-
teresse público, o Projeto de Lei no 95, de 2015 (no 2.290/15 na Câmara
dos Deputados), que "Altera a Lei no 11.445, de 5 de janeiro de 2007,
que estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico, para criar
o Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento do Sanea-
mento Básico - REISB, com o objetivo de estimular a pessoa jurídica
prestadora de serviços públicos de saneamento básico a aumentar seu
volume de investimentos, por meio da concessão de créditos relativos à
contribuição para o Programa de Integração Social - PIS e para o Pro-
grama de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP e à
Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS".

Ouvidos, os Ministérios do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão e da Fazenda manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

Art. 54-C da Lei no 11.445, de 5 de janeiro de 2007,
inserido pelo art. 1o do projeto de lei

Presidência da República
.

"Art. 54-C. Sem prejuízo do incentivo de que trata o art. 4o

da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007, a pessoa jurídica
beneficiária do Reisb que realizar investimento enquadrado nas
hipóteses do § 1o do art. 54-B, com recursos próprios ou one-
rosos, poderá descontar do valor apurado a título de contribuição
para o Programa de Integração Social - PIS e para o Programa de
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP e da
Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - CO-
FINS créditos apurados nos termos deste artigo.

§ 1o Os créditos referidos no caput serão equivalentes à

diferença entre os investimentos em saneamento básico reali-

zados no exercício e o valor médio anual de investimentos da

pessoa jurídica em saneamento básico no período de 2005 a

2014, sendo este último corrigido anualmente pela variação do

Índice Nacional de Custo da Construção - INCC tendo por base

o mês de dezembro de 2015.

§ 2o O valor do crédito apurado não poderá ser superior ao
menor dos seguintes limites:

I - o valor apurado de acordo com o § 1o;

II - o valor que seria devido no ano-calendário pela pessoa
jurídica a título de contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins; ou

III - o valor total dos investimentos que atendam ao disposto
no § 1o do art. 54-B.

§ 3o O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo
não constitui receita bruta da pessoa jurídica, servindo somente
para desconto do valor apurado a título de contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins.

§ 4o Aos créditos de que trata este artigo não se aplicam as
disposições do § 3o do art. 9o da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro
de 1995."

Razões do veto

"O dispositivo redundaria em renúncia de receita tributária,
sem atentar para as condicionantes do artigo 14 da Lei Com-
plementar no 101, de 2000 (LRF). Além disso, compromete o
esforço fiscal, contribui para o baixo dinamismo da arrecadação
tributária, contraria as diretrizes de simplificação da tributação de
PIS e Cofins e aumenta a ineficiência econômica, face à alteração
de preços relativos. Por fim, o dispositivo também viola o artigo
114, § 4o, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, que estabelece o
prazo máximo de cinco anos para eventual renúncia de receita."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o
dispositivo do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada
apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRÁRIA

PORTARIA No- 485, DE 29 DE JULHO DE 2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA-INCRA, no uso das atri-

buições que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 21,, da Estrutura

Regimental, aprovada pelo Decreto nº 6.812, de 3 de abril de 2009,

combinado com os incisos I, V e X, do art. 122, do Regimento

Interno do INCRA, aprovado pela Portaria MDA/nº 20, de 8 de abril

de 2009, resolve;

Art. 1º Autorizar o Superintendente Regional do INCRA, no
Estado do Tocantins - SR-26/TO, sob a assistência da Procuradoria
Federal Especializada Regional - PFE/R a retificar o acordo ex-
trajudicial, referente ao imóvel rural denominado Fazenda Morrinhos
e Jacu, com área registrada e media de 2.884,6072 hectares, situado
nos Municípios de Piquizeiros e Couto Magalhães, Estado do To-
cantins, conforme Protocolo de intenções firmado entre o Incra e o
representante legal do proprietário o Senhor Ricardo Lopes Teixeira e
adotar todas as providências necessárias a transição do imóvel em
nome da Autarquia.

Art. 2º Condicionar a assinatura do termo de acordo ex-
trajudicial a renúncia de todas às ações envolvendo o imóvel, con-
forme preceitua o artigo 3° do capítulo 1°, Instrução n° 34, de 23 de
maio de 2006, bem como à exclusão de quaisquer valores de juros
compensatórios, moratórios e parcelas relativas a honorários advo-
catícios ou assistentes técnicos, conforme exigência do art.7°, §1° da
IN n. 34/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO GÓES SILVA


